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[bookmark: _Hlk201588870]PARECER Nº 35/2026, DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, À EMENDA Nº 01, DE AUTORIA DOS VEREADORES EDUARDO E PAULINHO BOLA, AO PROJETO DE LEI Nº 02/2026, DE AUTORIA DO EXECUTIVO, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL O BAILE DE ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, A PROMOVER E REALIZAR DESPESAS PARA SUA EXECUÇÃO E A COBRAR PREÇO PÚBLICO PELA UTILIZAÇÃO DO EVENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Em análise ao referido Projeto de Lei, quanto ao aspecto legal que nos cabe examinar, esta Comissão opina pela normal tramitação.

Quanto ao mérito cabe ao Soberano Plenário.

É o parecer S.M.J.


Sala das Comissões, 23 de fevereiro de 2026.




PROF. JEDIEL DE CARVALHO
Presidente



RAIMUNDO AZEVEDO
Membro



LEO PISTILA
Membro
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